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DECRETO N'2I, DE 27 DE ABRIL DE2026.

RICARDO MITSURO WATANABE, PTefeito

Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

DECREI"{:

Àrtigo l'. - Fica instituída a Comissão Municipal para avalição dos bens público
municipais, com os seguintes membros: Ricardo Manoel da Silva, Marcelo Alves
Meneses e Jean Cera do Nascimento.

Artigo 2'. - A Comissão, ora constituida, tem por objetivo levantar todos os bens

móveis que pelo seu estado de conservação, são considerados inserviveis.

Artigo 3'. - Fica determinado a emissão de relatorios individualizados por bem, para
que possa procedeÍ a respectiva baixa no patrimônio.

Artigo 4'. - Este Decreto entrará em ügor na data de sua publicação, revoga as

disposições em contrário;
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